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= PORTARIA N.º 048/2020, DE 31 DE JULHO DE 2.020 =  

 

(DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA PORTARIA N.º 021/2019 DE 25 DE 

JULHO DE 2019).  

 

ALESANDRA COLOMBO, Prefeita do Município de Ocauçu, Comarca de Marília, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO o pedido e apresentação de novo relatório médico; 

 

CONSIDERANDO o parecer de concordância da Procuradora Jurídica do Município. 

 

 

RESOLVE:  

 

Artigo 1.º - Prorrogar o prazo da Portaria n.º 021/2019 de 25 de julho de 2019, por mais 12 (doze) 

meses. 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

do dia 26 de julho de 2020, revogando as disposições em contrário. 

 

MUNICÍPIO DE OCAUÇU, 31 DE JULHO DE 2020. 

  

 

 

                                                                                           ________________________________ 

                Alesandra Colombo   
         - Prefeita Municipal - 
 

 

(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ocauçu, em data 

supra).                           

 

 
                                                                                                                

                                                                                   _____________________________ 

                                                                           Ademilson Ferreira de Araújo 
                                  - Secretário Municipal de Administração – 

 


